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PROCESSO N.º 70041210154 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
INTERESSADOS: SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS, ESTACIONAMENTO E DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR

PARECER
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 8.359/1999 e Decreto n.º 13.457/2001. Município de Porto Alegre. Disposições sobre a forma de cobrança de valores pela utilização de garagens e estacionamentos privados. Afronta ao disposto no artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 5º, inciso XXII, 22, inciso I, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO.
1. Trata-se de arguição de inconstitucionalidade, instaurada (fl. 336) nos autos de ação ordinária proposta pelo Sindicato das Empresas de Garagens, Estacionamento e de Limpeza e Conservação de Veículos no Estado do Rio Grande do Sul contra o Município de Porto Alegre, após decisão do Supremo Tribunal Federal que, nos autos do Recurso Extraordinário interposto, reconheceu, no acórdão proferido pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 218/33), violação à Súmula Vinculante n.º 10, determinando o retorno dos autos a essa Corte de Justiça para que fosse procedido novo julgamento, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal (fls. 211 dos autos apensos).
A Terceira Câmara Cível, na decisão antes referida, entendeu que a Lei Municipal n.º 8.359, de 14 de outubro de 1999, bem como o Decreto Municipal n.º 13.457, de 05 de novembro de 2001, que a regulamentou, ambos do Município de Porto Alegre, afrontariam o disposto nos artigos 170, 174, caput, e 24, inciso V, da Carta Federal, materializando indevida intervenção do Município na esfera da atividade privada e na competência da União (fls. 218/33).
Distribuído o feito no âmbito do Órgão Especial, vieram os autos com vista ao Ministério Público.
É o breve relatório.

2. A Lei Municipal n.º 8.359, de 14 de outubro de 1999, do Município de Porto Alegre, que disciplina a cobrança de taxas nas garagens e estacionamentos de Porto Alegre e dá outras providências, foi vazada nos seguintes termos:
LEI N.º 8.359
Disciplina a cobrança de taxas nas garagens e estacionamentos de Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as garagens e estacionamentos de Porto Alegre proibidos de cobrar dos usuários o valor integral da hora de estacionamento quando o carro ficar menos tempo no local.

Parágrafo único - O preço a ser cobrado será fracionado em intervalos de trinta minutos.

Art. 2º - As garagens e estacionamentos que descumprirem essa determinação serão multados e poderão ter seus alvarás de funcionamento suspensos ou cassados, no caso de reincidência da infração.

§1º - Por ocasião da primeira autuação do estabelecimento, será cobrada uma multa de cem UFMs (Unidades Financeiras Municipais).

§2º - Em caso de nova autuação, o alvará será suspenso por trinta dias e será cobrada multa de duzentas UFMs.

§3º - A pena de cassação definitiva do alvará dar-se-á no caso de nova reincidência da infração, sendo cobrada ainda uma multa de quinhentas UFMs.

Art. 3º - A autuação processar-se-á por agente fiscalizador do Município, através de ação de rotina, e obrigatoriamente por denúncia.

§1º - As denúncias poderão ser feitas pessoalmente à Secretaria Municipal de Produção, Indústria e Comércio (SMIC), através da apresentação ou envio de cópia do registro de ocorrência, denunciando o fato em delegacia de polícia ou de defesa do consumidor.

§2º - Fica assegurado o direito de ampla defesa ao comerciante denunciado, nos prazos previstos em lei.

Art. 4º - A Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio dará conhecimento desta Lei ao comércio em geral.

Art. 5º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de outubro de 1999.

Raul Pont,
Prefeito.
Milton Pantaleão,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.
Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.
3. De plano, verifica-se que o Município de Porto Alegre, ao editar a Lei Municipal n.º 8.359/1999, proibindo a cobrança do valor integral da hora de estacionamento quando o veículo ficar menos tempo no local, impondo o fracionamento do preço em intervalos de trinta minutos, invadiu competência privativa da União, a quem incumbe dispor, privativamente, sobre Direito Civil, nos termos do artigo 22, inciso I, da Carta Federal, dispositivo de observância obrigatória pelos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual
:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

(...)

Esse entendimento, de resto, encontra-se pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que fixou orientação no sentido de que incumbe à União, privativamente, dispor sobre regulamentação de obrigações e contratos, inclusive quando se trate de exploração privada de estacionamentos, na forma do artigo 22, inciso I, da Constituição da República, como se depreende dos seguintes precedentes:
DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. AÇÃO DIRETA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO "OU PARTICULARES" CONSTANTE DO ART. 1º DA LEI Nº 2.702, DE 04/04/2001, DO DISTRITO FEDERAL, DESTE TEOR: "FICA PROIBIDA A COBRANÇA, SOB QUALQUER PRETEXTO, PELA UTILIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM ÁREAS PERTENCENTES A INSTITUIÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, PÚBLICAS OU PARTICULARES". ALEGAÇÃO DE QUE SUA INCLUSÃO, NO TEXTO, IMPLICA VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DOS ARTIGOS 22, I, 5º, XXII, XXIV e LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. QUESTÃO PRELIMINAR SUSCITADA PELA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL: a) DE DESCABIMENTO DA ADI, POR TER CARÁTER MUNICIPAL A LEI EM QUESTÃO; b) DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". 1. Não procede a preliminar de descabimento da ADI sob a alegação de ter o ato normativo impugnado natureza de direito municipal. Argüição idêntica já foi repelida por esta Corte, na ADIMC nº 1.472-2, e na qual se impugnava o art. 1º da Lei Distrital nº 1.094, de 31 de maio de 1996. 2. Não colhe, igualmente, a alegação de ilegitimidade passiva "ad causam", pois a Câmara Distrital, como órgão, de que emanou o ato normativo impugnado, deve prestar informações no processo da A.D.I., nos termos dos artigos 6° e 10 da Lei n° 9.868, de 10.11.1999. 3. Não compete ao Distrito Federal, mas, sim, à União legislar sobre Direito Civil, como, por exemplo, cobrança de preço de estacionamento de veículos em áreas pertencentes a instituições particulares de ensino fundamental, médio e superior, matéria que envolve, também, direito decorrente de propriedade. 4. Ação Direta julgada procedente, com a declaração de inconstitucionalidade da expressão "ou particulares", contida no art. 1° da Lei n° 2.702, de 04.4.2001, do Distrito Federal. (ADI 2448/DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sydney Sanches, j. em 23/04/2003). (Grifo acrescido).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2º, CAPUT E §§ 1º E 2º, DA LEI Nº 4.711/92 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM ÁREAS PARTICULARES. LEI ESTADUAL QUE LIMITA O VALOR DAS QUANTIAS COBRADAS PELO SEU USO. DIREITO CIVIL. INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. 1. Hipótese de inconstitucionalidade formal por invasão de competência privativa da União para legislar sobre direito civil (CF, artigo 22, I). 2. Enquanto a União regula o direito de propriedade e estabelece as regras substantivas de intervenção no domínio econômico, os outros níveis de governo apenas exercem o policiamento administrativo do uso da propriedade e da atividade econômica dos particulares, tendo em vista, sempre, as normas substantivas editadas pela União. Ação julgada procedente.(ADI 1918/ES, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Correa, j. em 23/08/2001). (Grifo acrescido).
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n 2.050, de 30 de dezembro de 1992, do Estado do Rio de Janeiro. Vedação de cobrança ao usuário de estacionamento em área privada. Pedido de liminar. - Tendo em vista o precedente invocado na inicial - o da concessão de liminar na ADIN 1.472 que versa hipótese análoga à presente - não há dúvida de que é relevante a fundamentação jurídica do pedido, quer sob o aspecto da inconstitucionalidade material (ofensa ao artigo 5º, XXII, da Constituição Federal, por ocorrência de grave afronta ao exercício normal do direito de propriedade), quer sob o ângulo da inconstitucionalidade formal (ofensa ao artigo 22, I, da Carta Magna, por invasão de competência privativa da União para legislar sobre direito civil). - Por outro lado, manifesta-se a conveniência da concessão da liminar, inclusive pela possibilidade de aumento dos distúrbios sociais que vem causando a aplicação dessa lei. Medida cautelar deferida, para suspender, "ex nunc", a eficácia da lei estadual em causa. (ADI 1623/RJ, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. em 01/12/1997). (Grifo acrescido).
Nesse sentido, também, já se manifestou essa Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. ESTACIONAMENTO EM" SHOPPING CENTERS" . REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é inconstitucional a lei municipal que dispõe sobre os preços de bens e serviços privados. Hipótese em que a Lei nº 1590/07 do Município de Novo Hamburgo regula o preço cobrado pelo uso de estacionamento em shopping center. Violação aos artigos 8º, 13, incisos I e II, e 158 da Constituição Estadual. Ação julgada procedente. Unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020029880, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 08/10/2007). (Grifo acrescido).
Nessa ordem, não há dúvida de que a Lei Municipal n.º 8.359/1999, assim como o Decreto Municipal que a regulamentou, configuram flagrante invasão de competência privativa da União Federal, tendo disposto sobre a forma de cobrança de valores pela utilização de espaços de propriedade privada, matéria sobre a qual o Município não detinha iniciativa legislativa. 

A lei objurgada positiva, ainda, violação ao disposto nos artigos 5º, inciso XXII (é garantido o direito de propriedade) e 170, parágrafo único (é assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei), da Constituição Federal, os quais instituem princípios cuja observância não pode ser descurada pelos Municípios, por força do artigo 8º, caput, da Carta da Província, e que inviabilizam a intervenção estatal na propriedade e na atividade econômica privada fora das hipóteses constitucionalmente autorizadas, o que o Município de Porto Alegre acabou fazendo quando editou as normas impugnadas, criando limitações e punições em seara onde não tinha autorização constitucional para intervir.
Por tudo isso, evidente a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 8.359/1999, impondo-se sua retirada do ordenamento jurídico e, por arrastamento
, também, do Decreto n.º 13.457/2001, que a regulamentou.
4. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja julgada procedente a presente arguição de inconstitucionalidade, determinando-se a retirada, do ordenamento jurídico, da Lei Municipal n.º 8.359, de 14 de outubro de 1999, bem como, por arrastamento, do Decreto n.º 13.457, de 05 de novembro de 2001, ambos do Município de Porto Alegre, por ofensa ao disposto no artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 5º, inciso XXII, 22, inciso I, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 02 de março de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
VLS/ARG/AJB
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


(...)





� O princípio do arrastamento é uma construção pretoriana do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a dependência ou a interdependência normativa entre os dispositivos de uma lei pode justificar a extensão da declaração de inconstitucionalidade a dispositivos que, em tese, não estariam viciados, mas cujo fundamento de validade se encontra imbricado com a norma viciada. Ver, sobre o tema, CANOTILHO, José Joaquim Gomes.  Direito Constitucional.  4ed. Coimbra, Almedina, 1987. p.788. É, exatamente, o caso dos autos, onde o fundamento de existência do Decreto n.º 13.457 é a lei regulamentada, não podendo ele subsistir de forma autônoma.





SUBJUR N.º 200/2011
PAGE  
7
SUBJUR N.º 200/2011

_1336314123.doc
[image: image1.png]IMPRS

MINISTERIO PUBLICO
Estado do Rio Grande do Sul







